
ARIELI CALDEIRA DA CUNHA, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 398 DE 13 DE JUNHO DE 2023 INSTITUI O

PROGRAMA MUNICIPAL DE LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições le-
gais, que lhe conferem a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alte-
rada pela Lei nº. 2.258, de 16 de dezembro de 2010, e o Decreto nº. 098,
de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de
2013, resolve:

Art.1º Instituir, no âmbito do Município de Cáceres/MT, o Programa Mu-
nicipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

Art.2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas
municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a
promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma es-
calonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das es-
colas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos
pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES

Art.3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o desen-
volvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos mu-
nicipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o
responsável pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre
outros atores locais estratégicos.

Art.4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como es-
tratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade
escolar e a nível comunitário.

Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambien-
te escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos
corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em
locais estratégicos das escolas.

Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável
e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de
mãos, com frequência mínima semanal.

Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contí-
nua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados a
partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do plane-
jamento estratégico relacionado à implantação do referido Programa, in-
cluindo as metas progressivas e critérios técnicos descritos no parágrafo
único do Art. 2º.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de junho de 2023.

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de Educação

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2023 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 44/2023

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: Registro de Preço para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICO PARA A INSTALAÇÃO DE BY-PASS
NOS BOOSTER’S, SOB RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL NA CIDADE DE CÁCE-
RES/MT, na quantidade e especificação detalhada no item 1.2 parte in-
tegrante do TERMO DE REFERÊNCIA. PLATAFORMA: Portal de Com-
pras do Governo Federal: gov.br/compras

DATA: 06/07/2023 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548
- Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na ci-
dade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.
br e gov.br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopanta-
nal@gmail.com

Cáceres-MT, 21 de junho de 2023.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 413 DE 16 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de
abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 15.926 de 02 de maio de 2023;

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores ora indicados, lotados na Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura e Logística, como responsáveis pela fiscalização e
controle do contrato abaixo.

Titular: Gésica Chaika da Silva

Suplente: Ozelayne Lemes Campos

Fiscais da execução da Obra Engenheiros Civis: Gean Carlos Soares
Militão e Joaquim Francisco da Costa Neto.

Nº Con-
trato Contratado Objeto Data Assi-

natura Vigência

088/
23-PGM

SETE SON-
DAGENS GE-
OTÉCNICA
SERVIÇO E
COMÉRCIO
EIRELI

O presente Contrato Admi-
nistrativo tem como objeto a
contratação de empresa es-
pecializada em engenharia
para execução dos serviços
de sondagem a percussão
do terreno – SPT contendo a
descrição do tipo de solo, a
pressão admissível a cada
metro e o nível de lençol
freático, com 23 furos de até
12,00m ou impenetrável e

16/05/23 90 dias
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